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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIMPLICADO 

Art. 18, §1º e §2º, da Lei nº 14.133/2021 

 

Justificativa pela Estudo Técnico Preliminar Simplificado 

Para efeitos do disposto no §2º do art. 18, da Lei nº 14.133/2021, a opção pelo ETP simpli-ficado 

decorre do fato de que o pretense objeto não exige estudos técnicos mais aprimorados, em razão 

da sua natureza comum ou simples. Trata-se de contratação recorrente, sem complexidade ou 

dificuldade na identificação dos elementos básicos do que se pretende. Em razão disso, serão 

indicados apenas os elementos contidos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do §1º do art. 18, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

I. Necessidade da Contratação: 

 

Trata-se da necessidade de contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

gêneros alimentícios destinados ao Departamento de Serviços Públicos, a fim de suprir 

demandas relacionadas às atividades operacionais e de apoio logístico. 

 

O departamento enfrenta a necessidade de garantir disponibilidade contínua e adequada de 

gêneros alimentícios para atender suas frentes de trabalho. A ausência de fornecimento 

compromete a execução regular de atividades essenciais, prejudicando a eficiência das 

operações e o suporte aos servidores em serviço. 

 

A contratação assegura condições adequadas para a manutenção das atividades do 

Departamento de Serviços Públicos, refletindo em melhor desempenho das equipes e 

continuidade dos serviços prestados à população. Dessa forma, contribui diretamente para o 

interesse público, garantindo que as ações do departamento sejam realizadas de maneira eficaz, 

organizada e sem interrupções. 

 

 

II. Estimativa de Quantidades: 

 

Item Especificações Qtde  Unidade 

1 Açucar refinado 1kg 300 Kg 

2 Biscoito rosquinha 400 grs 60 Pct 

3 Biscoito doce 400 grs 60 Pct 

4 Biscoito salgado, embalagem individual 240 gr 60 Pct 

5 Café tradicional pct 500 grs 190 Pct 

6 Chá de hortelã/camomila/erva 30 Unid 

7 Geleia de frutas pote 230 gr 60 Pt 

8 Margarina c/s/ sal 30 Pt 
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Memória de cálculo e estimativa: 

 

A estimativa foi definida com base em análise histórica de consumo realizada pelo Departamento 

de Serviços Públicos, considerando registros de utilização nos anos anteriores. Foram observadas 

as tendências de uso, bem como padrões de aumento e redução da demanda, o que permitiu projetar 

quantidades adequadas às necessidades atuais e futuras, evitando tanto desabastecimento quanto 

excesso de estoque. 

 

Interdependências e economia de escala: 

 

Considerou-se ainda a possibilidade de integração com outras contratações em andamento na 

Administração Municipal, de modo a buscar economia de escala por meio da aquisição conjunta 

de gêneros alimentícios. Essa prática permite reduzir custos unitários, padronizar o fornecimento 

e otimizar a logística de distribuição, assegurando maior eficiência ao processo de compras 

públicas. 

 

III. Estimativa de Valor: 

 

Item Especificações Qtde  Unid 

Valor 
Unit 

Médio 
R$ 

Valor 
Total 

Médio R$ 

1 

Açucar refinado 1kg:  Açúcar; obtido da 
cana de açúcar, refinado; com aspecto, 
cor, cheiro próprio, sabor doce; com teor 
de sacarose mínimo de 99%p/p e umidade 
máxima de 0,3%p/p; sem fermentação, 
isento de sujidades, parasitas, materiais 
terrosos e detritos animais ou vegetais; 
acondicionado em sacos de polietileno de 
1kg, validade mínima de 11 meses a 
contar da data da entrega; e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
resolução 271 de 22/09/2005 e suas 
alterações posteriores; produto sujeito à 
verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA. 

300 Kg 

  

 

 

 

 

 R$ 
4,42 

 

 

 

 

 

R$ 
1.326,00 

2 

Biscoito rosquinha 400 grs: TIPO 
Rosquinha de coco ou chocolate. 
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 

60 Pct 
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vegetal, açúcar invertido, amido de milho, 
sal, fermento químico: bicarbonato de 
sódio e bicarbonato de amônio, 
emulsificante lecitina de soja. Contem 
glúten, não contem lactose. Deve 
apresentar sabor característico de coco 
ou chocolate e agradável. Embalagem 
primária: pacotes de 400gr., devidamente 
identificado conforme determina a 
legislação. Data de fabricação e validade. 
Prazo mínimo de validade de 6 meses. 

 

 

R$ 
7,98 

 

 

R$ 478,80 

3 

Biscoito doce: Tipo Maizena ou leite. 
Ingredientes:  farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 
vegetal, amido de milho, açúcar invertido, 
sal, fermento químico: bicarbonato de 
amônio, bicarbonato de sódio e 
pirofosfato de sódio, emulsificante lecitina 
de soja, melhorador de farinha, protease e 
metabissulfito de sódio e aromatizante. 
Deve apresentar sabor característico e 
agradável. Embalagem primária: pacotes 
de 360g. líquido, devidamente identificado 
conforme determina a legislação. Data de 
fabricação e validade. Prazo mínimo de 
validade de 6 meses. 

60 Pct 

 

 

 

 

R$ 
4,66 

 

 

 

 

R$ 279,60 

4 

Biscoito salgado: TIPO CREAM CRACKER: 
Biscoito salgado tipo cream cracker. 
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 
vegetal, amido de milho, açúcar invertido, 
sal,  extrato de malte, soro de leite, 
fermento químico: bicarbonato de sódio, 
melhorador de farinha, alfa amilase e 
protease, emulsificante lecitina de soja e 
aromatizante. Deve apresentar sabor 
característico e agradável. Embalagem 
primária: pacotes de 360g. líquido, 

60 Pct 

 

 

 

R$ 
5,42 

 

 

 

R$ 325,20 
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devidamente identificado conforme 
determina a legislação. Data de fabricação 
e validade. Prazo mínimo de validade de 6 
meses. 

5 

Café: torrado e moído, classificado como 
Tipo Superior, conforme padrões da ABIC 
(Associação Brasileira da Indústria de 
Café) e legislação vigente. 

Matéria-prima: Grãos 100% café, isento de 
impurezas e de misturas com outros 
produtos. 

Classificação: Café 100% arábica ou 
blend de arábica e conilon de qualidade 
superior, com padrão de bebida mole a 
dura. 

Aparência do pó: Cor homogênea, 
moagem média a fina, livre de grumos. 

Aroma e sabor: Aroma característico de 
café fresco, sabor encorpado, sem 
amargor excessivo ou gosto estranho. 

Umidade máxima: 5% (conforme 
legislação vigente). 

Acidez volátil: Dentro dos padrões de 
qualidade estabelecidos pela ANVISA e 
MAPA. 

Embalagem: Embalagem individual de 500 
g, em pacote laminado, selagem 
hermética e inviolável. 

Impressão externa contendo: 
identificação do fabricante, marca, tipo de 
café, peso líquido, data de fabricação, 
prazo de validade, lote e registro nos 
órgãos competentes.Validade mínima na 
entrega: 12 meses a contar da data de 
fabricação.Armazenamento: Produto deve 

190 Pct 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 
14,36 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 
2.728,40 
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ser entregue em perfeitas condições de 
consumo, com embalagens intactas, 
isento de qualquer avaria ou 
contaminação. Observação: O café 
fornecido deverá atender às normas de 
qualidade e segurança alimentar vigentes, 
especialmente as normas da ABIC, 
ANVISA e MAPA, podendo ser solicitado 
laudo de conformidade ou certificado de 
pureza.. 

6 

Chá: hortelã/camomila/erva-cidreira, erva 
doce; acondicionados em saquinhos, 
saches de 10 gramas; embalado em caixa 
apropriada com 10 saquinhos; e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
NTA - 41(decreto 12.486 de 20/10/78). 

30 Unid 

 

R$ 
3,76 

 

R$ 112,80 

7 

Geleia: embalagem: potes de 230g, 
ingredientes: polpa de frutas, açúcar, 
estabilizante, pectina e acidulante acido 
cítrico. Não contem glúten.Varios sabores. 

60 Pt 

 

R$ 
19,46 

 

R$ 
1.167,60 

8 

Margarina: No mínimo 80% de Lipídeos, 
sem gorduras trans. Oriunda de óleo 
vegetal comestível, contendo vitaminas, 
açúcar e cloreto de sódio dentro dos 
padrões legais. Produzido e embalado 
dentro das normas que determina a 
legislação. Cremosa, com adição de sal, 
embalada em potes plásticos com 500g. 
Na embalagem original, devidamente 
identificada, com rótulo contendo todas 
as informações do produto de acordo com 
a legislação vigente. 

30 Pt 

 

 

 

R$ 
10,45 

 

 

 

R$ 313,00 

VALOR TOTAL MÉDIO R$ 6.731,90 

 

Para definição dos preços médios, foram realizadas pesquisas de mercado junto a fornecedores 

locais, consultas a orçamentos obtidos por e-mail/telefone e levantamento em plataformas oficiais 

de preços praticados pela Administração Pública (ex.: Banco de Preços em Saúde, ComprasNet ou 
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atas de registro de preços vigentes em municípios da região). Essa combinação de fontes buscou 

assegurar maior confiabilidade na definição do valor estimado. 

 

Com base nas pesquisas realizadas, foram obtidos preços médios de mercado para cada item, 

utilizados como referência para preenchimento da tabela de estimativa. Os valores unitários foram 

consolidados a partir de, no mínimo, três cotações, observando a média aritmética simples ou, 

quando necessário, o descarte de valores destoantes para maior precisão. 

 

A memória de cálculo da estimativa é composta pelas planilhas de preços apresentadas pelos 

fornecedores, registros de consultas em plataformas oficiais e atas de registro de preços utilizadas 

como base comparativa. Todos esses documentos encontram-se anexos a este processo, servindo 

de comprovação do valor estimado e fundamentando a elaboração da presente estimativa. 

 

IV. Parcelamento ou Não da Contratação: 

 

O objeto em questão é composto por gêneros alimentícios de naturezas distintas e com 

características técnicas específicas, que são comercializados de forma independente no mercado. 

Por esse motivo, a contratação será parcelada em itens, de modo a permitir maior competitividade 

entre os fornecedores e garantir preços mais vantajosos para a Administração. 

Além disso, o fornecimento parcelado possibilita adequar as entregas às reais necessidades do 

Departamento de Serviços Públicos, evitando desperdícios e acúmulo desnecessário de produtos, 

o que assegura melhor gestão dos recursos públicos e maior eficiência no atendimento das 

demandas. 

Portanto, o parcelamento por itens representa a alternativa mais vantajosa para a Administração, 

conciliando economicidade, praticidade na logística de fornecimento e melhor atendimento ao 

interesse público. 

 

 

V. Posicionamento Conclusivo: 

 

A contratação proposta mostra-se adequada e necessária para atender às demandas do 

Departamento de Serviços Públicos, garantindo o fornecimento contínuo e organizado de gêneros 

alimentícios essenciais ao desempenho das atividades operacionais e de apoio logístico. 

Considerando as análises de necessidade, estimativa de quantidades, pesquisa de preços e a 

justificativa para o parcelamento, conclui-se que o processo de contratação está devidamente 

fundamentado, assegurando a economicidade, a eficiência administrativa e o atendimento ao 

interesse público, resolvendo de forma efetiva o problema inicialmente identificado. 

 

Morungaba, 15 de outubro de 2025 

 

 

 

Everton Leardini Bazeto 

Diretoria Municipal de Serviços Públicos 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE DE FISCAL DE CONTRATO 

 

 

Pelo presente Termo, Marcos Leandro Guimarães, nomeado(a) pela Portaria nº 1.062, de 27 de março de 

2024, na qualidade de Fiscal de Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Morungaba, compromete-

se a fiscalizar o(s) contrato(s) derivados do processo administrativo ___/___/___, que tem por objeto 

contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios 

Responsabilidades do Fiscal de Contrato: 

• Acompanhar a execução do contrato, zelando pelo cumprimento integral de suas 

cláusulas. 

• Verificar a entrega de produtos ou serviços de acordo com as especificações acordadas. 

• Notificar qualquer irregularidade ou descumprimento das cláusulas do contrato. 

• Encaminhar os relatórios à autoridade competente e tomar as providências necessárias 

em caso de descumprimento. 

 

 

O fiscal de contrato exercerá suas funções a partir da data de assinatura do contrato até o término 

da vigência. 

Este termo é firmado com o objetivo de garantir a execução adequada do contrato e assegurar 

que todas as partes envolvidas cumpram com as obrigações assumidas. 

 

 

 

 

______________________________ 

Marcos Leandro Guimarães 

Fiscal de Contrato 

 

____________________________ 

Everton Leardini Bazeto  

Gestor de Contrato 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Art. 18, Inc. II c/c Art. 72, Inc. I, da Lei nº 14.133/2021 

 

1. Do Objeto da Futura Contratação 

1.1.  O objeto da futura contratação consiste no fornecimento de gêneros 
alimentícios, destinados ao atendimento das necessidades do Departamento de 
Serviços Públicos, conforme especificações e quantidades descritas neste Termo 
de Referência. 
Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com a demanda do 

setor requisitante, de modo a garantir o abastecimento contínuo, evitar desperdícios e 

assegurar a adequada execução das atividades operacionais e de apoio logístico 

desenvolvidas pelo departamento. 

 

 

1.2. Da estimativa dos Serviços/Materiais: 

 

Item Especificações Qtde  Unid 

Valor 
Unit 

Médio 
R$ 

Valor 
Total 

Médio R$ 

1 

Açucar refinado 1kg:  Açúcar; obtido da 
cana de açúcar, refinado; com aspecto, 
cor, cheiro próprio, sabor doce; com teor 
de sacarose mínimo de 99%p/p e umidade 
máxima de 0,3%p/p; sem fermentação, 
isento de sujidades, parasitas, materiais 
terrosos e detritos animais ou vegetais; 
acondicionado em sacos de polietileno de 
1kg, validade mínima de 11 meses a 
contar da data da entrega; e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
resolução 271 de 22/09/2005 e suas 
alterações posteriores; produto sujeito à 
verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA. 

300 Kg 

  

 

 

 

 

 R$ 
4,42 

 

 

 

 

 

R$ 
1.326,00 
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2 

Biscoito rosquinha 400 grs: TIPO 
Rosquinha de coco ou chocolate. 
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 
vegetal, açúcar invertido, amido de milho, 
sal, fermento químico: bicarbonato de 
sódio e bicarbonato de amônio, 
emulsificante lecitina de soja. Contem 
glúten, não contem lactose. Deve 
apresentar sabor característico de coco 
ou chocolate e agradável. Embalagem 
primária: pacotes de 400gr., devidamente 
identificado conforme determina a 
legislação. Data de fabricação e validade. 
Prazo mínimo de validade de 6 meses. 

60 Pct 

 

 

 

 

 

R$ 
7,98 

 

 

 

 

 

R$ 478,80 

3 

Biscoito doce: Tipo Maizena ou leite. 
Ingredientes:  farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 
vegetal, amido de milho, açúcar invertido, 
sal, fermento químico: bicarbonato de 
amônio, bicarbonato de sódio e 
pirofosfato de sódio, emulsificante lecitina 
de soja, melhorador de farinha, protease e 
metabissulfito de sódio e aromatizante. 
Deve apresentar sabor característico e 
agradável. Embalagem primária: pacotes 
de 360g. líquido, devidamente identificado 
conforme determina a legislação. Data de 
fabricação e validade. Prazo mínimo de 
validade de 6 meses. 

60 Pct 

 

 

 

 

R$ 
4,66 

 

 

 

 

R$ 279,60 

4 

Biscoito salgado: TIPO CREAM CRACKER: 
Biscoito salgado tipo cream cracker. 
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 
vegetal, amido de milho, açúcar invertido, 
sal,  extrato de malte, soro de leite, 
fermento químico: bicarbonato de sódio, 
melhorador de farinha, alfa amilase e 

60 Pct 

 

 

 

R$ 
5,42 

 

 

 

R$ 325,20 
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protease, emulsificante lecitina de soja e 
aromatizante. Deve apresentar sabor 
característico e agradável. Embalagem 
primária: pacotes de 360g. líquido, 
devidamente identificado conforme 
determina a legislação. Data de fabricação 
e validade. Prazo mínimo de validade de 6 
meses. 

5 

Café: torrado e moído, classificado como 
Tipo Superior, conforme padrões da ABIC 
(Associação Brasileira da Indústria de 
Café) e legislação vigente. 

Matéria-prima: Grãos 100% café, isento de 
impurezas e de misturas com outros 
produtos. 

Classificação: Café 100% arábica ou 
blend de arábica e conilon de qualidade 
superior, com padrão de bebida mole a 
dura. 

Aparência do pó: Cor homogênea, 
moagem média a fina, livre de grumos. 

Aroma e sabor: Aroma característico de 
café fresco, sabor encorpado, sem 
amargor excessivo ou gosto estranho. 

Umidade máxima: 5% (conforme 
legislação vigente). 

Acidez volátil: Dentro dos padrões de 
qualidade estabelecidos pela ANVISA e 
MAPA. 

Embalagem: Embalagem individual de 500 
g, em pacote laminado, selagem 
hermética e inviolável. 

Impressão externa contendo: 
identificação do fabricante, marca, tipo de 
café, peso líquido, data de fabricação, 

190 Pct 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 
14,36 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 
2.728,40 
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prazo de validade, lote e registro nos 
órgãos competentes.Validade mínima na 
entrega: 12 meses a contar da data de 
fabricação.Armazenamento: Produto deve 
ser entregue em perfeitas condições de 
consumo, com embalagens intactas, 
isento de qualquer avaria ou 
contaminação. Observação: O café 
fornecido deverá atender às normas de 
qualidade e segurança alimentar vigentes, 
especialmente as normas da ABIC, 
ANVISA e MAPA, podendo ser solicitado 
laudo de conformidade ou certificado de 
pureza.. 

6 

Chá: hortelã/camomila/erva-cidreira, erva 
doce; acondicionados em saquinhos, 
saches de 10 gramas; embalado em caixa 
apropriada com 10 saquinhos; e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
NTA - 41(decreto 12.486 de 20/10/78). 

30 Unid 

 

R$ 
3,76 

 

R$ 112,80 

7 

Geleia: embalagem: potes de 230g, 
ingredientes: polpa de frutas, açúcar, 
estabilizante, pectina e acidulante acido 
cítrico. Não contem glúten.Varios sabores. 

60 Pt 

 

R$ 
19,46 

 

R$ 
1.167,60 

8 

Margarina: No mínimo 80% de Lipídeos, 
sem gorduras trans. Oriunda de óleo 
vegetal comestível, contendo vitaminas, 
açúcar e cloreto de sódio dentro dos 
padrões legais. Produzido e embalado 
dentro das normas que determina a 
legislação. Cremosa, com adição de sal, 
embalada em potes plásticos com 500g. 
Na embalagem original, devidamente 
identificada, com rótulo contendo todas 
as informações do produto de acordo com 
a legislação vigente. 

30 Pt 

 

 

 

R$ 
10,45 

 

 

 

R$ 313,00 

VALOR TOTAL MÉDIO R$ 6.731,90 
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2. Do Prazo da Contratação, Da Forma de Pagamento e Das Condições da Prestação dos 

Serviços, da Entrega dos Produtos ou da Realização da Obra 

2.1. O prazo da contratação será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do instrumento 

contratual, com a possibilidade de prorrogação sucessiva de até 60 meses, na forma do artigo 

107, da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. O[a] contratado[a] deverá entregar os serviços ou produtos conforme especificados no termo 

de referência, garantir a qualidade e conformidade com os padrões acordados, cumprir os 

prazos estabelecidos no contrato, notificar a empresa contratante sobre quaisquer atrasos e 

tomar medidas corretivas, se necessário, relatar regularmente o progresso e resolver 

problemas prontamente. 

2.3. O valor contratado será pago em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços e entrega 

dos materiais mediante o aceite da Nota Fiscal Eletrônica pelo departamento solicitante. 

2.4. Os serviços deverão ser realizados nas Unidades apontadas no Termo de Referência.  

2.4. No valor, a empresa deverá considerar todas as despesas que venham a incidir sobre a 

execução contratual, inclusive as tributárias e encargos sociais de seus colaboradores. 

 

3.  Da Necessidade da Contratação dos Serviços, dos Bens ou Produtos [Inc. I, §1º, art. 18, 

Lei nº 14.133/2021] 

  A presente contratação se mostra necessária para assegurar o fornecimento contínuo de 

gêneros alimentícios destinados ao atendimento das demandas do Departamento de Serviços 

Públicos. Os produtos são indispensáveis para a manutenção das atividades operacionais e de 

apoio logístico do setor, garantindo condições adequadas de trabalho, eficiência na execução 

das atribuições e continuidade dos serviços prestados à comunidade. 

Considerando a essencialidade desses insumos e a inexistência de estoque suficiente para 

suprir as necessidades atuais e futuras, a contratação justifica-se como medida imprescindível 

para atender ao interesse público, evitando desabastecimento, interrupções ou prejuízos às 

atividades desenvolvidas pelo departamento. 

 

4. Da Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual [Inc. II, §1º, art. 18, Lei 

nº 14.133/2021] 

4.1. Não há no Município o Plano de Contratações Anual diante do fato de que tal exigência é 

recente, que dependerá de regulamentação, visto que a Lei nº 14.133/2021 foi publicada em 1 

de abril de 2021. Contudo, isso não inviabiliza que a contratação em tela seja realizada pela 

Administração, por prazo determinado. 
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5. Dos Requisitos da Contratação [[Inc. III, §1º, art. 18, Lei nº 14.133/2021] 

5.1. O(a) contratado(a) deverá comprovar que exerce atividade compatível com o objeto da 

contratação, demonstrando ser do ramo de fornecimento de gêneros alimentícios, nos termos 

exigidos no Termo de Referência. 

5.2. O(a) contratado(a) deverá comprovar sua regularidade jurídica, fiscal, previdenciária e 

trabalhista, em conformidade com a legislação vigente, apresentando a documentação 

comprobatória prevista na Lei nº 14.133/2021 e demais exigências estabelecidas no Edital e 

seus anexos. 

5.3. O descumprimento dos requisitos acima acarretará a inabilitação do licitante ou, caso 

verificado após a contratação, a rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

 

6. Da Estimativa de Preços [Incs. IV, V e VI, §1º, art. 18, Lei nº 14.133/2021] 

6.1. O setor de Licitações fará ampla pesquisa de preços entre empresas do ramo da contratação, 

limitando-se a contratar aquela que apresentar o menor preço, além de atender aos requisitos 

relacionados neste Termo de Referência. 

6.2. É importante que o balizamento de preços seja feito também em consultas de contratações 

feitas por outros órgãos e entidades públicas na região, banco de dados governamentais e 

pesquisas pela Internet, conforme o caso. 

 

7. Da Conclusão sobre a Adequação da Contratação para o Atendimento da Necessidade a 

que se destina [inc. XIII, §1º, art. 18, Lei nº 14.133/2021] 

7.1. A contratação de serviços é uma necessidade preeminente do Departamento de Serviços 

Públicos, conforme justificativas constantes neste termo de referência. 

7.2. Com a referida contratação será possível atender ao principal propósito de fornecimento de 

gêneros alimentícios aos funcionários municipais, em cumprimento à Lei Municipal n° 651, 

de 20 de janeiro de 1993. 

Morungaba, 15 de outubro de 2025 

 

 

 

Everton Leardini Bazeto   

Diretor Municipal de Serviços Públicos 

 

 


